
P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  L o re n a
.  ESTADO DE SAO PAULO - '  “ n  '

FU. N .° ( ) g 5
LIVRO DE PORTARIAS
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0 Senhor JOSÊ G^íHALDO ALVES, Prefeito líunici- 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas - 
por lei,

Considerando o que estabelece a Lei n«329/70r 
de 11 de dezembro de 1*970, que dispÕe sobre a organização ad
ministrativa da Prefeitura Munis ipal de Lorena, a entrar em —  
vigor em IQ de janeiro de l*971j
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Uomear o senhor FRa NCISCO Cà H II© Ê Híí2ÍRI'^UE —  
Da, COSIA, para o cargo efetivo de Encarregado do Setor, padrão
,t̂ n , lotado no S^tor de Limp, pública, Praça, Parques e Jar---
dins, da Diretoria de Serviços Municipais, na forma do artigo/ 
12Q e do artigo 23° e seus parágrafos Ifl e 2Q, da Lei n*829/70 
de 31 de dezembro de 1970, a pattir de IQ de janeiro de 1*971«

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 31 de dezembro de 1970
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— Prefeito Municipa;̂ =s5=

éegistrada e publicada na Divisão do Expedien
a/

te da Prefeitura I-íunicipal, aos 31 de dezembro de 1.970.
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-Chefe da Div. do Expedioofte SubstQ. -


